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RESOLUÇÃO - RE Nº 4.913, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.417, de 20 de setembro de 2011, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA
AUTORIZ/MS: 904141-7
CNPJ: 00.965.403/0020-38
PROCESSO Nº. 25765.601351/2011-53
AV. SENADOR JÚLIO LEITE, S/N
BAIRRO: AEROPORTO
MUNICÍPIO:ARACAJU
UF: SE
CEP: 49037-580
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de abastecimento de água potável
para consumo humano de bordo de veículos terrestres que operem
transporte coletivo internacional de passageiros, aeronaves e embar-
cações

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.914, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.417, de 20 de setembro de 2011, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: WG MARQUES SERVIÇOS LTDA - ME
AUTORIZ/MS: 904144-8
CNPJ: 14172649/0001-02
PROCESSO Nº. 25765.603038/2011-84
RUA JOÃO ANDRADE Nº 437
BAIRRO: DEZOITO DO FORTE
MUNICÍPIO:ARACAJU
UF: SE
CEP: 49072-360
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:. . Prestação de serviço de limpeza, desinfecção ou
descontaminação de superfícies de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.915, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.417, de 20 de setembro de 2011, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRU-
ÇÃO LTDA
AUTORIZ/MS: 900703-3 VALIDADE:09/10/2012
CNPJ: 34.405.597/0002-57
PROCESSO Nº. 25765.575226/2009-30
RUA JOÃO ÁVILA NETO, 195
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL DE ARACAJU
MUNICÍPIO:ARACAJU
UF: SE
CEP: 49042-190
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

RESOLUÇÃO - Nº 4.916, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.417, de 20 de setembro de 2011, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: ORION DESINSENTIZAÇÃO E FUMIGAÇÃO LTDA
AUTORIZ/MS: U313-W754-YMOL
CNPJ: 03.381.305/0001-89
PROCESSO: 25748.490761/2009-11
ENDEREÇO: RUA HERMES BASTOS, Nº 220
BAIRRO: MARUÍPE
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29043-120
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, embar-
cações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aero-
portos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.917, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010 do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.417 da ANVISA, de 20 de setembro de 2011, e ainda
amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: ORION DESINSENTIZAÇÃO E FUMIGAÇÃO LTDA
AUTORIZ/MS: 9.04148-2
CNPJ: 03.381.305/0001-89
PROCESSO: 25748.636396/2011-22
ENDEREÇO: RUA HERMES BASTOS, Nº 220
BAIRRO: MARUÍPE
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29043-120
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, embar-
cações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aero-
portos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.918, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
publicado no DOU de 26/3/2009 (recondução), do Presidente da Re-
pública, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, do Decreto
nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do Anexo I, da Portaria nº.
354, de 11 de agosto de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006
e, ainda, Portaria 1.417, de 20 de setembro de 2011,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder revalidação de registro, alteração de formula
do produto, alteração de rotulagem, registro de alimentos e bebidas
importado, registro de alimentos e bebidas, na conformidade da re-
lação anexa.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 976611
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 4.07432-0
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇAO ENTE-
RAL CANADÁ
25004.000847/99 4.7432.0118.001-4
METALICA 18 Meses
PLASTICO 18 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 01/2016
OSMOLITE HN
437 Revalidação de Registro
DANONE LTDA. 6.06577-2
ALIMENTO P/ SUPLEM. DE NUTRIÇAO ENTERAL OU ORAL
SBR ARTIF. DE CHOCOLATEHOLANDA (PAÍSES BAIXOS)
25351.528638/2009-41 6.6577.0057.001-7
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 11/2016
NUTRIDRINK MULTIFIBER CHOCOLATE
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇAO ENTE-
RAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA COL. AR-
T I F. A R G E N T I N A
25351.528673/2009-83 6.6577.0058.001-2
METALICA 15 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 04/2015
NUTRISON ADVANCED PLM / NUTRISON ADVANCED PL /
NUTRISON ADVANCED RESP
437 Revalidação de Registro
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 6.02047-6
ALIMENTOS PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121194/2004-17 6.2047.9942.001-6
PLASTICO 12 Meses
VIDRO 12 Meses
METALICA 12 Meses
ELASTOMERICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ORIGINAL FIBRE
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE BANANAALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.001-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE BANANAALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.001-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
454 Alteração de Fórmula do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE BANANAALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.001-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
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456 Alteração de Rotulagem
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE MORANGOALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.002-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE MORANGOALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.002-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
454 Alteração de Fórmula do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE MORANGOALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.002-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
456 Alteração de Rotulagem
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.003-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.003-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY
454 Alteração de Fórmula do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.003-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY
456 Alteração de Rotulagem
GT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
6.02166-7
MODULO DE TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MEDIA PARA
NUTRIÇAO ENTERAL OU ORALESTADOS UNIDOS
25004.320097/2011-91 6.2166.0104.001-7
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2016
MCT POWER GT NUTRITION USA
459 Registro de Alimentos e Bebida Importado
LABORATORIO CATARINENSE SA 4.00909-5
ÓLEO DE PEIXE COM ACIDOS GRAXOS POLINSATURADOS
CONCENTRADOS EM CAPSULAJOINVILLE/SC
25024.000462/89 4.0909.0015.001-4
PLASTICO 24 Meses
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL
E OU DE SAUDE 02/2016
C ATA R I N E N S E
456 Alteração de Rotulagem
MEDIERVAS INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA ME 6.06006-0
OLEO DE CARTAMO, TCM E OLEO DE COCO ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS EM CAPSULASSOROCABA/SP
25004.600074/2011-38 6.6006.0037.001-2
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
MEDIERVAS / VITAL 500 / SAUDEINBOX / NUTRYON
TERRAMAIS / DIENEX / LIPOLIFE / APISFLORA
DIANEX / DIETA MAIS
452 Registro de Alimentos e Bebidas
PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA 6.06320-3
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRI-
CAO ENTERAL/ORAL SBR BAUNILHACOTIA/SP
25004.260008/2011-31 6.6320.0004.001-1
CELULOSICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2016
TROPHIC BASIC / TROPHIC 1.5
452 Registro de Alimentos e Bebidas
PROMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATU-
RAIS LTDA-ME 6.04572-1
ÓLEO DE COCO EM CÁPSULAS NOVA VENÉCIA/ES
25002.014146/2011-03 6.4572.0049.001-1
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
REDEMAXX / VIDA WIVA / NAT SOL / BIO FORTE

PROMEL / COSMED
452 Registro de Alimentos e Bebidas
VITAL NATUS FARMACÊUTICA LTDA - ME 6.03801-6
MAMAO EM CAPSULAS SALTO/SP
25004.360386/2011-33 6.3801.0137.001-6
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
VITAL NATUS
452 Registro de Alimentos e Bebidas
BANANA EM CAPSULAS SALTO/SP
25004.360391/2011-10 6.3801.0136.001-0
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
VITAL NATUS
452 Registro de Alimentos e Bebidas
ABACATE EM CAPSULAS SÃO PAULO/SP
25004.360392/2011-49 6.3801.0135.001-5
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
VITAL NATUS
452 Registro de Alimentos e Bebidas

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.923, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas, constantes do anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: DIADEXPRESS LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RODRIGUES FILHO, N° 102
BAIRRO: VILA AEROPORTO CEP: 07170325 - GUARU-
LHOS/SP
CNPJ: 02.920.116/0001-74
PROCESSO: 25351.041797/2007-21 AUTORIZ/MS: 1.06974.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: BIOLÓGICA - COMÉRCIO E GERENCIAMENTO DE
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES
LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA MARTINI, N° 390
BAIRRO: RUDGE RAMOS CEP: 09623030 - SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP
CNPJ: 07.682.012/0001-92
PROCESSO: 25351.341090/2006-31 AUTORIZ/MS: 1.06784.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: SUDESTEFARMA S. A. PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS
ENDEREÇO: RUA BASÍLIO DA GAMA, N° 66-B
BAIRRO: CHÁCARA PARREIRAL CEP: 29164300 - SERRA/ES
CNPJ: 04.688.132/0001-09
PROCESSO: 25002.000539/2002-40 AUTORIZ/MS: 1.05543.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ROSEANE DANTAS QUEIROZ ME
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE LEÃO VELOSO, N° 603 A
BAIRRO: ALECRIM CEP: 59032500 - NATAL/RN
CNPJ: 02.715.387/0001-98
PROCESSO: 25351.196071/2005-62 AUTORIZ/MS: 1.06426.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRÚRGICA IMIGRANTES LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA ADVOGADO ZEFERINO VASCONCE-
LOS, Nº 252
BAIRRO: VILA GATO CEP: 12903010 - BRAGANÇA PAULIS-
TA / S P
CNPJ: 04.104.250/0001-22
PROCESSO: 25351.354059/2005-89 AUTORIZ/MS: 1.06360.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.924, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: REALMEDIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA AIMORÉ, Nº 690 - TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 85504050 - PATO BRANCO/PR
CNPJ: 08.069.022/0001-10
PROCESSO: 25023.071955/2006-16 AUTORIZ/MS: 1.21823.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: Avenida Marginal Projetada, 1652 - galpão 01, 02, 03,
04 e 05
BAIRRO: Fazenda Tamboré CEP: 06463400 - BARUERI/SP
CNPJ: 49.324.221/0013-48
PROCESSO: 25351.803270/2008-61 AUTORIZ/MS: 1.22259.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.925, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: AUREA CELESTE FARMÁCIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ FERNANDES SERRA, N° 155
BAIRRO: CENTRO CEP: 46880000 - ITABERABA/BA
CNPJ: 07.678.256/0001-00
PROCESSO: 25351.329059/2006-21
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/05. A empresa não encaminhou a documentação necessária: Li-
cença Sanitária atualizada.
EMPRESA: FARMÁCIA ARTMAGISTRAL LTDA
ENDEREÇO: RUA GUANABARA Nº 118
BAIRRO: CENTRO CEP: 47600000 - BOM JESUS DA LAPA/BA
CNPJ: 05.122.756/0001-27
PROCESSO: 25351.193639/2002-41
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária:
Cópia da licença sanitária atualizada descrevendo a capacidade da
empresa para a manipulação de substâncias sujeitas ao controle es-
pecial ou declaração, relatório de inspeção, auto de vistoria ou qual-
quer outro documento emitido pela Vigilância Sanitária Local que
ateste a capacidade para a manipulação de substâncias sujeitas ao
controle especial
EMPRESA: União Química Farmacêutica Nacional S/A
ENDEREÇO: Rua Raphael de Marco, 175
BAIRRO: Vila Iasi CEP: 06765350 - TABOÃO DA SERRA/SP
CNPJ: 60.665.981/0004-60
PROCESSO: 25351.211612/2002-47
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária: "A
Licença Sanitária não informa se a empresa está autorizada a de-
sempenhar as atividades de armazenar e expedir medicamentos su-
jeitos a controle especial".
EMPRESA: HERBAMATER FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
LTDA ME
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456 Alteração de Rotulagem
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE MORANGOALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.002-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE MORANGOALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.002-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
454 Alteração de Fórmula do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOS - SABOR ARTIFICIAL
DE MORANGOALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.002-1
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY DRINK
456 Alteração de Rotulagem
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.003-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.003-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY
454 Alteração de Fórmula do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTE-
RAL PARA CRIANCAS DE 4 A 12 ANOSALEMANHA
25004.121198/2004-97 6.2047.9943.003-8
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2015
FREBINI ENERGY
456 Alteração de Rotulagem
GT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
6.02166-7
MODULO DE TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MEDIA PARA
NUTRIÇAO ENTERAL OU ORALESTADOS UNIDOS
25004.320097/2011-91 6.2166.0104.001-7
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2016
MCT POWER GT NUTRITION USA
459 Registro de Alimentos e Bebida Importado
LABORATORIO CATARINENSE SA 4.00909-5
ÓLEO DE PEIXE COM ACIDOS GRAXOS POLINSATURADOS
CONCENTRADOS EM CAPSULAJOINVILLE/SC
25024.000462/89 4.0909.0015.001-4
PLASTICO 24 Meses
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL
E OU DE SAUDE 02/2016
C ATA R I N E N S E
456 Alteração de Rotulagem
MEDIERVAS INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA ME 6.06006-0
OLEO DE CARTAMO, TCM E OLEO DE COCO ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS EM CAPSULASSOROCABA/SP
25004.600074/2011-38 6.6006.0037.001-2
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
MEDIERVAS / VITAL 500 / SAUDEINBOX / NUTRYON
TERRAMAIS / DIENEX / LIPOLIFE / APISFLORA
DIANEX / DIETA MAIS
452 Registro de Alimentos e Bebidas
PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA 6.06320-3
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRI-
CAO ENTERAL/ORAL SBR BAUNILHACOTIA/SP
25004.260008/2011-31 6.6320.0004.001-1
CELULOSICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2016
TROPHIC BASIC / TROPHIC 1.5
452 Registro de Alimentos e Bebidas
PROMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATU-
RAIS LTDA-ME 6.04572-1
ÓLEO DE COCO EM CÁPSULAS NOVA VENÉCIA/ES
25002.014146/2011-03 6.4572.0049.001-1
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
REDEMAXX / VIDA WIVA / NAT SOL / BIO FORTE

PROMEL / COSMED
452 Registro de Alimentos e Bebidas
VITAL NATUS FARMACÊUTICA LTDA - ME 6.03801-6
MAMAO EM CAPSULAS SALTO/SP
25004.360386/2011-33 6.3801.0137.001-6
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
VITAL NATUS
452 Registro de Alimentos e Bebidas
BANANA EM CAPSULAS SALTO/SP
25004.360391/2011-10 6.3801.0136.001-0
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
VITAL NATUS
452 Registro de Alimentos e Bebidas
ABACATE EM CAPSULAS SÃO PAULO/SP
25004.360392/2011-49 6.3801.0135.001-5
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2016
VITAL NATUS
452 Registro de Alimentos e Bebidas

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.923, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas, constantes do anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: DIADEXPRESS LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RODRIGUES FILHO, N° 102
BAIRRO: VILA AEROPORTO CEP: 07170325 - GUARU-
LHOS/SP
CNPJ: 02.920.116/0001-74
PROCESSO: 25351.041797/2007-21 AUTORIZ/MS: 1.06974.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: BIOLÓGICA - COMÉRCIO E GERENCIAMENTO DE
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES
LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA MARTINI, N° 390
BAIRRO: RUDGE RAMOS CEP: 09623030 - SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP
CNPJ: 07.682.012/0001-92
PROCESSO: 25351.341090/2006-31 AUTORIZ/MS: 1.06784.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: SUDESTEFARMA S. A. PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS
ENDEREÇO: RUA BASÍLIO DA GAMA, N° 66-B
BAIRRO: CHÁCARA PARREIRAL CEP: 29164300 - SERRA/ES
CNPJ: 04.688.132/0001-09
PROCESSO: 25002.000539/2002-40 AUTORIZ/MS: 1.05543.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ROSEANE DANTAS QUEIROZ ME
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE LEÃO VELOSO, N° 603 A
BAIRRO: ALECRIM CEP: 59032500 - NATAL/RN
CNPJ: 02.715.387/0001-98
PROCESSO: 25351.196071/2005-62 AUTORIZ/MS: 1.06426.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: CIRÚRGICA IMIGRANTES LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA ADVOGADO ZEFERINO VASCONCE-
LOS, Nº 252
BAIRRO: VILA GATO CEP: 12903010 - BRAGANÇA PAULIS-
TA / S P
CNPJ: 04.104.250/0001-22
PROCESSO: 25351.354059/2005-89 AUTORIZ/MS: 1.06360.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.924, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: REALMEDIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA AIMORÉ, Nº 690 - TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 85504050 - PATO BRANCO/PR
CNPJ: 08.069.022/0001-10
PROCESSO: 25023.071955/2006-16 AUTORIZ/MS: 1.21823.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: Avenida Marginal Projetada, 1652 - galpão 01, 02, 03,
04 e 05
BAIRRO: Fazenda Tamboré CEP: 06463400 - BARUERI/SP
CNPJ: 49.324.221/0013-48
PROCESSO: 25351.803270/2008-61 AUTORIZ/MS: 1.22259.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.925, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: AUREA CELESTE FARMÁCIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ FERNANDES SERRA, N° 155
BAIRRO: CENTRO CEP: 46880000 - ITABERABA/BA
CNPJ: 07.678.256/0001-00
PROCESSO: 25351.329059/2006-21
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/05. A empresa não encaminhou a documentação necessária: Li-
cença Sanitária atualizada.
EMPRESA: FARMÁCIA ARTMAGISTRAL LTDA
ENDEREÇO: RUA GUANABARA Nº 118
BAIRRO: CENTRO CEP: 47600000 - BOM JESUS DA LAPA/BA
CNPJ: 05.122.756/0001-27
PROCESSO: 25351.193639/2002-41
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária:
Cópia da licença sanitária atualizada descrevendo a capacidade da
empresa para a manipulação de substâncias sujeitas ao controle es-
pecial ou declaração, relatório de inspeção, auto de vistoria ou qual-
quer outro documento emitido pela Vigilância Sanitária Local que
ateste a capacidade para a manipulação de substâncias sujeitas ao
controle especial
EMPRESA: União Química Farmacêutica Nacional S/A
ENDEREÇO: Rua Raphael de Marco, 175
BAIRRO: Vila Iasi CEP: 06765350 - TABOÃO DA SERRA/SP
CNPJ: 60.665.981/0004-60
PROCESSO: 25351.211612/2002-47
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC nº
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária: "A
Licença Sanitária não informa se a empresa está autorizada a de-
sempenhar as atividades de armazenar e expedir medicamentos su-
jeitos a controle especial".
EMPRESA: HERBAMATER FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
LTDA ME
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